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Número: 0003767-60.2005.8.15.0751 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Juizado Especial Misto de Bayeux 

 Última distribuição : 15/09/2005 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ?NICA VARA C?VEL DA COMARCA DE BAYEUX/PB

 

 

 

Processo: 00037676020058150751

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., tendo em vista a ausência de 
resposta, postular pela reiteração dos ofícios para as Instituições Financeiras elencadas abaixo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BAYEUX, 07/04/2025.

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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